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IISTADO DO PARANÁ
PREFEITT]RA MUNICTPAL DE SANTA MÁRIA DO OESTE

LICIT,{CÀO
EXTRATo DE CO\TRATOÀDMINISTRÂTIVO N' 249/2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR. através do órgão Secretariâ de AdlninisrraÇào. com sede na Ruâ losé de
França Pereira, inscrito(a) no CNPJ sob o n.'95.61t4.544i0001-2ó. ncste ato represenlado(a) pelo(a) Secretáriâ Municipal de Administração. SL

LUIZ 7-. CO]ltrES. nomeado pelo Decreto n." 010/2021, inscrito(í) no CPF sob o n.' 906.405.609-97, ponadoü da carteira de identidade n."
6.482.720-0 SSP PR.

CONTRATADO (À) HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITAL,\RES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n.'
I 7.676.642/0001 -08, localizada na Rua Fmncisco Pires da Rocha, 309, Sala 02 Bonsucesso. Guarapuava PR. Ncste ato Íepresentâdo pelo Sr.

MÀRCELO BRANDALISE ZANlNl, portadora do RC n." 10.088.315-0 c rnscritâ no CPF n.'060 697.569-16.

DIEIA EIiTERÂL flnER Nmeattncà tl2t.âtnn) NFSTI.E D!ETA EN][RÀL II
nolfupmt io (159ô ..,r :09 de fibás âlim.ú@3

rôllbgcm Omtidad..ilóncÀ 1,2&àl/m1 -' l2ooKcíl

lilro. Prot inr: 15% 459/l: Cllboidmtu 55% , Ir0g/l

6ordún 30e/í - lei l D.nsid.d. Câlóric.: r.: tc!!ml. Foi

d. Ptur.inâ: 5S0./, ClliJinlro d. (:ílcio,lori Pol.im Isldá J.
soja c 15% Prr.,nâ l$,ada Co S.N Jô Lcit. Foírc Jê

cáôoidnlo: L(- Mrlród*hna, Foor. & cordM:6tq,
Ô.o dé cdor i 36% ôrs dê Milho, *ndo,loÁ Ác. Gmos

§âlúd6 r lPÁ Ác cÉ\os Mo.oinstuEd6 / tei A..

CÉrú Poit.,§tlrülos F6r. d. Fib6: 20 Sn, ando toqlr

fibE Sciúvel . 50ea Fibô In$túv.l ttoti.t *G c

PolisâcüJsde Sojo). Votud. m&io pnr. *.dr â loo% d.

Nom. do pm!uro/tn'iç!

coMPLEMEraTo ALIMENI R Compl.rrmro.,i.mar.m

Êi com lra coEbi@çào .xchsivâ d. Cál.io. vit ni., D c

Pturc'na. d(sc'do d( v ú nrs . n,nctuu çsencr.f. âlém

ÍbBs Zero adiçeo d. asúcar§'. Fdt. d. MaconuEimtesr

cddúE§ - 10./.i PDr.lMs 3l%: c.ôoidEM - lr%.

Àp,*nuÇào làD r'os Sàhor Bàúilhà Complmnro \'â

NI:STLIIcOMPLIMIN IO

ÀLIMENTAR \IUTREN

SENIOR

l CoMPLEMENTo ALIMENTAR ÍNFANTII- CompleDwto

alimenk! inaanlil. Conrán riEni6 do comDl.ro B, nnco.
libnitu a. c. D c E. NÀo coNTÊM cLú'rEN.

Ingúli€ír6: áçriaq, @lroJeÍlnn.. lcik .ô po d.snabdo,

iuríâb d. cálcio úhtui.o, foslab dc íBstu3io ditiri.o. L

scorbâto dc údio. acêrto dc Dl--elaÀi«of.rila. sulLto dc

áno. lem enrrb. nicotimid.. colallciÍml. pah oro

dr Rtnila, :ulfôio d. nanganà. glucoMro cúprico. l>
pânrôre.ârô dc cáhiô, D-biorinl. cir&obabniÉ cbndE.o

d. trminâ. ÍklnMadiôná, nbonâvi,rÀ. clôÍidÍâto d.

niridú\trrJ. r!id. N-rrrr"iIl -Éluumiúú. údetu de FJrs.'ú,

.lortu de Í.mú. ml,bd,ro d. sd'o. drlcnno o. ,od'o,

.(Lhr|ant€ .rms.M ? mrírüànr.\ D,.hbú\iô

.n.ryAiÉ: Porçà d. :78:V.ld m..8âico: l0l KC^L:

CaÍboidêlos: 24s; prcrcnEs:!,3 sj Gordúrls búh:0g. Fo@

d. lpr*flúção: lar8Jr330ou 7009 Su.ng.n kid§.

SIJSTACEN/COMPLEMENTO

ÂLIMHN'IAR INF.

SUSTÀCEIII KiDS

DIETA ENTERÁL Q!. pôd. sú &l,riniíÉd. §i. ôãl a
e^da pM pês.r\ .m rtoovóo m.6úlicr .sp«1â1. 

^ld
dÉ$. ú um .lürcnb nômr@!óri.o . etup,cléico qu.

côntribui pm o contmle Slicômicô. seô ídição de sarN.
is.íto de liclN e slúr.n. Distribuiçào $.úricá: densd!ú.

côlórie l.l k€, hl - ll(x) Ical por litu Pol.iús: 139â:

CüboiLlErG: 14./i Gôrd@i: 439a rqle ,jc ldeiDs: 84./.

ús.inalo de cálcio r údio óhiidG do lên. d. w@ e 16%

proieinr *olârlâ d. sója. Foúe de cÀ.boidr.rc 48% mido d.
bpims: 15% malrodcrki.r ê t?o; ltudr FoÍrc dc lipidcor:

,m9o ól@ de larcla. fonr. d€ fihú: lserlj alon soma sur
paEúlm.órc hdÍolúldq llrr íLE de $la c 23.i, inllir!
osmol.llleL r\, ôôiml d( luu fo' 1r,1. âpr6enuçi .

Tdra S4uaft I L. Novuruurc. OC. pol.ndo sd sinilâi ou d€

NESÍLEDIETÂ ENTERÀL

httpsl//www.diârio,nunicipal.com.brlaÍrp/materia/63332A4E/34d85eà7cAaf6cdfc9ÍOc12a8 22Saz a634d}seazc€,aí}cdÍcgÍoc12a}z25a7a6

I OBJETO:
AQUISIÇÁO DE FóRMULAS INFANTIS E SI]PLEMENTOS .AIIMENTARES PARA.{TENDER DE}IANDAS DE CRIANÇ.{S,
ADUI,TOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIÀ E/OU PORTÀDORÁS DE DOENÇAS CRONICÀS EM SITUAÇÀO DE
VUI,NERABILIDADE SOCIAL E DE NATUREZA CONTTNUADA.
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IDR !h vrrànrias e ilincÍà*: 6lorn OimoLândâdr ll,1 ,5íLFL
n(xm4-- Osmol.li.lãis 421 8tostr tg. Foru

lnÍ<enlàçio: Teltu SquE I L i$suorc€ Íibtr. podendo

simrld á dc nelnor qulidade.

FORMUIA ALIMENTAR A I]ASE DÊ PEPTIOEOS D^NO\U,FOR!L l_^ ,\L[vi
íltiçôo úr!$l I oál HTDRoLISADÂ. NÀO CONrÉM

r\Í) I17..ll

DIIT !:NTER^L HIPERC^LORIC^ POLIMIiRIC^

\ntrionàrrno'c (ompld. Detrydcd. olôÍito l.rkJl ml

l5mKcãl lor lilm: Prclcin6. 17./.i CrnoidBr6r 56.i:

CorduÉsi l7%: OsmolsÍidqde ,150 nos, L dr ilu Fo.ie d€

prclciô4: 84o/o c6ciMro dc oálcio e Íilio obrido do lcitc d.

vâc. ê 16% pror.i.â d. sojâ. Fônie d. caÍh.idrâlor: 100%

@hoderlnn!. F_onre d. lipidds: 5.1'l" ól.o dr umlà, 2l%

ól.o de eta c !rr! ÍCM ronl. dc fibBs 3 E/L. 55% nbf d.

sôjú,20% som â.ácia, ISrn FOS (arúooligossac,rids) . 7%

iíúliu. Soma dê apÉnrãçÀor Teh S<tum l00O nl. S.bor:

Sd! sâboL isoso!rce l.5kql. podeído sêr similâr on de

NESTLI]DIETA ENÍ

DIETA ENTÊRAL INDUSTRIALZ DA Nolr@âlóÍicr.

nomopmr.icâ. s.n la.ro§ . iscnla d. Íb6. Densidade

álôàÉ, I I kca! / nl ll00 (..1por lito. Pór.i.d: l5%:

CúboidDlos: 56%r Corduld 29% Fo c d. pDrcln6: l00p/o

pÚ.ina Mlâda .lê soÊ r6k Je .sôoidBtos: 100"2

mhôd.rÚim Fonrc d. lipld,os 5l% ôlco dc cúôlr c 4flô

TCM. Fômas dc âlrcscnlâçio: Teh Squac I L. SaboÍ

Bdunilhn. Osnol.lidod.: 160 msnt8 dê Ág!a. i@urc.
I .2kcdl, podc.do sc! similâr o! dc ô.lhor qulidldê

NE§TLE/DIETÀ FNÍ

tsosouRcE 1.2 KaAL

]l ti\D

DllÍA PADRÀO Nom6âlôr'.â . nomorot.ica. Dida m
plj. ad]nnrisrBdâ .L iolu mr.Bl ôu d.l. Arinnc dilui(ào âú

I 5 ksl. DGtihniçào en.tgéiicâ Dtuiddde cálórica: 10. Ls

Kcluml. protcir.s I5',;i Carhôdôrôs: 55%; Cordlns 10"/,

Foírc de hacÍonurricntcsr Fonrc de prorcíú: 28% Cacinaro

dc Cálcio. ,6% Pó!eiú. Islâú dr Sojs, I 6% Pór.úo kolâd.

do Sôro do L.ne. Fonte d. cârboidBtos: l00o/o haltôdcxd.d.

Fôíl. dc lipideús: rt5% ôlo d. C@lí. l5r; Ól.o dc Milho.

LrL con 80o g: fomd. 1158 tql I rcndiúeDb: 1500 ml /

]ah. Com côlhcr mcdidã: 7,8 stamÀs. S!bôr: Bâlnilha.

Osholõidrlc 266 mosnkg H?O. Osnol,lidid.: l:l
nosm,/ks HlO RélcÊn.E irophrc bãsi., podeído sa similâr

PRODI!Í,Dll'I

FóMULÁ rNr MrrL coM NEcEsslD^DEs DF

DIETOTERÁPICAS ESPÊCIAIS 0-]6 MESE FóMULA

INFANTIL COM NECESSIDADES DE DIETOÍI]ÀAPICAS

ESPECIFIC^S0-16 MESES Fónnula inaanrilem póà bàe de

áí'inoácidG lnEr. p.É LdLnr6 c criü§õ d. pnn'c'É

intucia d. 0 a 16 ,ness d. paíida . sesuimÊnlo.

Nuúiciomlmmt. compl.la e isb d. prurein,! láchs. foi

fomulad! pán Ncessi&d6 dicloleiápica§ .ipeifios. com

E{D(ioJ.l.!uê. É indrrdd n"rd cn.trçr! Jê O s i rnú: Náo

ooÉn l.(e e lrúdúos láctsr Xarop. de g,icoB. ôkos

!c8ckÉ rciírdos ró.eô dc s'Esor. kislh,Â.k$ de cadci!

ítÍlia [ólo d. co.o dôu palhisr.l e ólo de caiola). fosfalo

rL cál.io dibásico, L{r8inDa L-asnaturo.. L-l.uciú., citEro

tipotássicú. aceraro & t- lÉtnrt. L-glubni.a., L-potrna.. L,

v,INr. slÀin1'. L. i$lqlM., L.húÉ., I .LolslsMa!,

Liibsina!. !- s!Íina., L-hisiidinar, L,atmirÀ!, ctÕr.ro dc

sôdio- L- c61in... .lôrclo d. mãsn*io. L,r.iproLnor.

biunúrâb de colino. L-h.ú'íina1. §iúab d. oÁlcio. L-

6p.tuiô dc mâsrl1sio, ól€Õ deMoni.rclla.lpim. ólô
dccÍnrhe.odi.iúr côhnii. ino6ibt. vnúiíá C. uurihu.

sulfãh fcms. sull'arô d. zinco. L-smirinâ, ql dissodi.o d.
uridinâ s-múórosíalo, .iridim s-nónoíoslaro. hincinÀ el
dissódico dc inosin! 5-monolosaâto, âdenôsiM 5- úotroÍosfaro,

panrorR[ro i. cal.io. lnsniÉ E, §t disjdico d. glahim
5-monofosfÍtô. sulfaro dcmnganà, litÀnin.s Bt c 86.

sllaeiô dc @bE_ virúir4 B? c Á. iod.{ó d. poiri$io. ícid.
fúhcn. rlo'elu \i. K. cel.n.r) d. \odrú,

õolibddo dc sódiô, biorin.. vnmiíd D c Bt2,.muk,ficãtri.
é§.r$ dc nDno c digh.crídas dc ácidôs g.â\os com áci{rô

cifti.o c mrioiidonr. nntoB con.Õtmd! d. rNoferóis. NÀO

CONTÉM GLTJTEN, coNTÉM FENILÂLANÍNA. Nâo

c.ntém l€nc c píô!!rG lÁ.rms. Embrl!3m de 40o sr. pmdub

Ele1R.ia NIOC^TE LCP G36 MESES, !ôdado s.,inilrÍ

NEOCÁTE ICP

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/meteria/63332A4E/34d85ea7c8af6cdfcgíOcí 2a8 22Sa7a634d15ea7clef6cdfcgfoc.t 2a822Se7a6 2ta
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L^CIOSE. DiJúibuiçlo @r8àid: D«irLdc calô,ic. 1.0

lc!!ml- PÍotcla: I69i: Crôoi.kÍs: 49%: GoriluE: 15./i,.

lmk d. n6cMuúiol6. Fdk d. prú.rN' I00'. pDG'M

do s do lor. hi<tolied.. Foír. d. ..ôoiit 6: 58%

dllod.xlnn!, !6% uNs . ló% mido d. h6t!h. Fonlc d.

lipld.or: 77./. TCM: 2l% ólo d. únoL . 06./. I6iriú d.

$j.. OÉúlüid.ô.: rto rtorl. 03,.li.l«ic 130

nGô/L Fômr d. .pa&nuçioi L.lt a00I: S:hoB:

,r0+9

B!ünilhl P.pl&nn. rcsrlc. rimüla hi&oliEdr. pale.do

siíik ou dc úÊlhôÍ qulidrJc

rl

tl

1s FÓRIÍULA INFANTIL 6.I: MÉsEs FóRMI]LA NTANT1

í12 MtiSlS Fómuh ina&lil p.h h.ta. dG 612 !lrc,
prolcinsr lá.!c.s inlacrrs.pr.b,óricos.DHA

Ax aul.íids. Mirii paE o !.nbtyiltdo
{daBl. ln8itíior6: trtk, l.ic pqEidmr óeqíldó

É. ólc6 rc8êrâis (ólo d. cmlâ. ór.o d. .oo. ólo dc

ôla úe rrlm), Dol.ina !.eqú!d. do !ôo d. ,cir.

ndrod.xh . c,Íôoúro d..át.io. ó!ó dc p.ir.. @dj6l.
rlpi.a Leoórto d. 

"idio. 
i.ido Lsórico. okido d.

cllcio,6u'rn\ m'c'nolirot, *tÍ!ró rd6ô, íoríÍo d. pdrsD
dititi@, yulírlo da ziM. el disôdico .L uitiE J-

ttmí6íÍo, .iridiD ,, MoÍ..fro. etu d. DL{lí.
iocofúil!. Dt-.1f. t@f@|. clorío d. @lD!. .dtuin'
mrcfQfÍo, sl dirúdis d. irGiÉ

IóRMUL^ tNfÀNtlt- Gló MatEs pAR^ t^ctENTL:s ti

CRJANÇAS DE G] ANOS FóRMULÂ INFANT1L O.]ó

MESES PÂRÂ LÂCIENTES E CNANÇA§ DE O A ] ANOS

DE VIDA. DTSTINADÂ A NECESSIDADES

DlÊToÍÉRÂPtcAS ESPECiFtcAs, rómú1. inf.fiit Gló

ms dÊsdúda á.ód.$idádd di.rokdpicas. ConÉm

ÉbEiD llcrcâ crrcÍsor. hidóli$dÀ rrEbiaricoi rrHA,

AR^. nqhoriild. l.g:cn..nr6: d.iú hiúolÊld! d. m
& l.na ndbdlxtiÉ. ólG r.8@ú (páhu. crrclq cso.

siro$l). srladmlilos§caíds (Gos). fturc
oluer5..rld6 IFOS), tdlló ú.áLico, cloÉo d. polnsD.

ólú d. p.ü.. .lôÉro d. ru3ído. cimlo tlisjdi.c ólé d.

MorricElL tlriN. @rb@.!o .L dlcio. vtiniÉ C, doúô d.

coli.À buitr., sulfaro fcrcs, i6irol. sullío d. za!o.

rEl.oiids (undid. .idair, ..,.Íciú, idina s]:,6id),
rirúiu E- L-emiiú. ni*ií.. d+e orcÉlo rk ailcio. d-

bioria $lÍ.ro & cobE, i.idô iólicq vi6õia A. Bl2, Bl.
82. D. 86. rulúlo d( Mnglnó. Ed.lo d. porÀsio, rbmin.

K danô d. yôdi'. mukiÁ ú!6 ó.r.B.,. a.iô.lri@ c

mm ê di8licúlds. NÀO CON"IEM CLÚTEN. EúlElis.,r
Lr 3003r PÍodúró EÍ.rt*ic APIAMIL PROEXPERT

PEPTI. pod.ndo s 3imil.r oú dc mlboÍ qullid{lc.

DANONE/FORMULA INF

ATTÂMIL PROEXPERT

PEPTI8OO(i

!óRMUIA INFANTIL o . I: MFSES DESTINADA A

NECFSSIDADES DIETOTEúPICAS FÓRMULA

INIANTILO. 
'' 

MESES DEST1NADÀ A NECESSIDADES

DIETO]!]RÁP|C^S ISPÊCIFICAS. Fomul. infúlil Gt2

É é Ér.-d. cm 8om júi ê cüÍén oHÀ 
^R 

.
rúúiú. lnrr.diot6: L&re. lcitê .h pi &.úr.do., ó16
Ég.nB lóló d. cmh. ólco d. púlnr ô16 dc gi,rsl.lto
olci@. óló dc Sil.sl). Bom jdri. ÉlrodcxünÀ ólú dc

Firq .r.üoi.io d.. §iLh. Lridia óko {L MonkElL

.lpinÀ L-.súro dc aódio. .loÍ.ro d. coliú, ri.i<lô L-

úóôi6. úúin{ @üÍo rL dr.iô. rulfdo Ícddo. L
§ipof&q i.cirol. lrhirrro & soóila, pót.iM {to $o &
lcir.'. slftro rL zifto. fôrÍÍo .lG poúsio dili3@.

niorioâúidÀ D- p.nbroaro dc dlcio. rc.rrro de iíinil.,
Blúouro cúpnco. pslmiDro d. tuL, k.rrro d€ DL-!lí&

r@fíilr DL-Úr]@Íml. clndrab d. (toÍío & t@'M.
nboí.viú. .lditrrô d. pindorin. Li.to N-!r@il-L-
ghtlmico. iod.to & polassio, slf.ro d. migEà (U).

6rú.n dioB xknib dc údic colol.ifml. DbidiM.
.iinr{À.l.nií4 .mukinút. lciliB d. sjr . nr{m c

.li8lidia.o. d. ácido. 8Eios, uriorid. ê ni.rDn

@nmrEr,. d. r@ofeDir . EgullrioÍ d. *idc, acido ctrico.

coNTÉM LAcTosE, NÀo coNTÉM oLÚTEN,

ALÉRGIcos: coNÍÊM LT T' E DERIvAÍ)os DE LEITE.

OE SoJA E DE PEIXE. Eob.t.gd t.l! Booar. prcdúro

Êf.émiõ 
^PTAMIL 

RÂ. p.lmdo sr ladile ou dc mDhr

APTAMIL RR IIOOC

httpsJ^./ww.dierjômunicipal.c!m.brlamp/materja/6333244E/34d8sea7c8ef6cdícgrcc12e8 225a7a634d85ea7 c8àt6cdfcgfoc12a8225a7a6 3/8
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ni.ônmmidâ. loslato dc cilrio rribÁ§ico. sl dissódi.o dc

8@ndrá t nonoÍosaâlo, glu@mto cüpn.o. D.pero'eMto

dt lalcio. p.lmieb d€ a\coôila,..bto dc Erinib, cloôdÉo

dc clorcro de iianlina col@l.ia!Íol. .ibo,larE. clondElo de

pi.idoiú. iod.b dc potrissio, sul,.b de ,Mgeôs. a.üo -

prerorl.L.sluúmr(o, ÍromenadroM. ..l.n o d( i}jN \ÃO

CONTÉM OTÚTEN. ALÉRGICOSI CONTÉM LEITÊ E

DERMDOS DE LEITE. SOrA E PEIXE ! Fónrc poEi.a.

Hmb8ll3em 800gr Produlo reÍir.ncia 
^PT^MIL 

2

PREMIUM, podcndo scÍ similaro! dc mclhorquâlidldc.

,ÓfrF

UNI)rô.rrt1r | \ t\t \\ t r\p \ ti rF\ tn. .. \:r !1t\tj DANONF]IORMULA IN,.

BASE DE PROTEINAS LACTE FÔRMULÁ INFANTTL

PÀRA BEBÊS DE 12 A ,2.1 MESES À BÀSE

PRoT$lNAs LÁcTE^s tNT^cT^s lÔmuh ríâíirr a

d. pmrein6lácre i da. mrém prc!,óricos. DHA c

. irclui nucldidas. que Àuiliam tu t sulasno do

inr6rinâl (iicquênci, . consÉrénci. dú fcz.s) dá cnança

podcm contnbuir paB ô foíil4rmcnro .!o sisrcm.

ihúnológi.o. Ingrêdi.nr6: leitc n É pas
., prorêiE do soro do [nc.. ládose. ólcos vê!.t is

(ólco dc cânola, úleo dc pâ|ffâ, ólco tlc ginrsot. ólo
simsol àlto oleico), tibns alnnenl.Í.s (satacG

íÍuroiligosclrid.ôs). nratlo<l.xr.inâ.

forlolipidiG do oro. caÍbonllo d. cálcio, ól@ de pciie. ólm
d. Monir.lh rlpinr. âcrdo L-syorbrco. L,hr! ú. í!or6uo,
Eunm, su.firo le'rN. lostiro dc ctlcro d'biyco, m,c
iMirol- rulÍab de zirco. clwro d.6lrú, r.rdo.L DL,.tt!

TóRMULA IN|ANÍILARÁsÊ DE PRoTEiNA DF So.,A G

ll MESES Fómula infantil cm É dc eguih.nlo púâ

l*tar6. daoçss de prim.,r, inGtuú dê 0.rê 12 m.s dc

idáds, à br* de ptuiêims d. eja . íiô conién prcldu
lr.16. Mslrodcrtnm. ólec !.ac6r6 (ó16 dc prlm. ólo d.

c.nolo. ôlN de cco. óló d. EiEMI à1tu ol.,co. óls de

aiItsl), pmrdú d. soiâ., fGfaió d. cilciô hib&ico, cirárô

úioollnsico. úÍtoóato de.áicio. clor€to úe porlssio. aosaíro dc

mâgÍA'o dibá.ico. clôEb dú .ôlid. ,ici.lo t,-Àicóôi!o,

cdbonato de magnésio, taunna, micinosÍol. sulfâto fctu:o,

sulldo dc zinco. L- cÀnirin.. aceuro dc DL.!lÍà. r*órq'là.

ni.orinanida. Ê paororenaro de cál.io. ribonaliü. pa[Ítuio

d. r.ní'b, Dl iÍâ ,ôcôÍtu|. (lôn.trâro dc clorro dc rirne.
clúndmb dc p'ndo\!u sulrrrô (upn.o, 

'oddo 
dc ,orlsro.

á.i& N'ptcmil-L€lu1âmi.o. libnàâdiônr, D- biolina-

colcalcifml. *loúo dc aido, cia.@ôbalMiE É

cmuhin@c Gcirie. NÀO CôNTÉM CLÚÍEN.

ÂLÉRCIcos coNTÉM DFRIvADos DF so]A P()DE

('ONIÍR Pllxf LmhâlâE€r dê 3uogr Podúo rcícE Cr.

APTANUTRI SOJA0-12 MESES. podmd. $ li6ilúóu de

DÂNONI]/FORMULA INf

APTÀNUTRI SOJA 3OOG

rÓRMULA INFANTIL PÁiÁ BEBÉS Da O A 6 MEsEs A

B^Sl Dt PROTEIN^S LACTÊAS Fómulo inaon l! bl*dê
pDtci.d lácta intacbs. conrcn pabióri.os. DHA c ARÂ. c

imlui nuclolideos. Ir8Edieóns: sôÍô dê l.ir.., lãúros. óld
!c8.tais (ólm d. palna, ól.o de g@\$l alto ol.ico, ôl.o d.

cola. ólá dc giÉsôl). lEne inregÉ|.. fiba .lim.nÉês
(s!hdo- o,igosscarid@s, liutulisssc.ndG).
fôsfôlilids do ovo. .arbonàro d. cálciô. cihro riporás,o,

ólB dc pcixe. íosrâro <L qilcio dibásico. ólo dc Moíi€Élla

alrina. icid. L-uôói.o. clon!üiro J. !!lina. !oúiE.
.ârbonâro dr hrdrc\rdo dc m.!n.Ío. surfrb .cÍo$. mc
i'rôí{ol. sulaaro d. zn:co. sl disúdico dc uridin. 5-

monofGÍdo, ! rditu {-nônofcf"ro. \, ,.i^sútl(n J. 
'n^!ns

5-honofoslato. rcclâro de Dt,álfd reofcrih. adcnosina 5-

monôlóíâto, nicolinamida. sal disúdico dc gü osina s-

nonotnsfaio. D-pànbÉnalo de cálcio. pôlmirâro de Íetinit!.

Dl-rlfà reofsol, Alucoüro cúlnco, êtôndôro dc pif,doiin'.

!londEb de cloÉro de u.mrn!. sulído d( mlnsrÀ,
nboía!,ru. &r,.lo Nír.m'l-l - gluuimlo, ru&ro d. ,irKro.
aitohcn diÕa *láiio dê ridio, cal.crl.rf.rol. D.bidnh
!,exohãlm' r emuls'licúrc lc r.ú J. ,1. ( oNTÉM

LACIOSE NÀO CONTÉM CLÚft]N. ÁLÉRGICOS:

CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE LEITE. DE SOJA. DE

OvO E DE PE,XE. PÍô{iúo rcf@ncin APTÀM|L

PROIUTURA I d. 0-6 hêses. pôd.ndo s.r rimilar ou de

íiclhor qulidade. Embâlág€n de 800gr

DANONBTORMIJLA

^PIAÀ4]L 
PllOfUTUlt^ I

300G

L\D

4ta
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mnofostaro. niuoliniftidr. Drônrótc.aro d! cilcio. Ír'
d. ..rinilÀ sl disodrco & ellfuiú 5-

slu.óúb .upri.o, DL..lfordof.rcl. clsid.!,o &
doidato d. dú.lo d. x!m,.À nboflrliE. rulfrb
n!ngú&, &ido N-pi.Nil-L' sluúri@. iod.to .L

libneíadiooa, *Lnno dc sôJn, côlMlcifcrol, D-biotina

ieoí.nh .n,diú 5-tumfôsÍrrô. ql dis/dim d. úndiM

nDnolhslho. .d.nosiM 5-monoa!rf.lo. in6úâ

cr@.s.r.mi@ coNTÉM L^cTos€. NÀo

GILJIEN. A!ÊRCICOS] CUTTÉM LEITE E DE

PÀoFtillJRâ l. DE I -l ANos DE |D,{DE, pód..do

116ll.Í .u d. 6.ü6 qúlidrd..

FóRMULA TNF NT|L pAR^ LACTENTES íkí M

IóRJLIULÀ INF,{\"nL PARÂ LACTENÍE5 O6 M

,5Í!TL

D[ LEITE, DE PEIXE E DE OVO PODE CONTER

[mb3lôgd d€ 8CO8Í P,Ddoto EÍ.Érr ÀrI MIL

Fóú!ld inràÍil dc scsuimctrlo psrâ lã.r.nic\ ír-6
ingrqli..rà: Sôtu d. kn. d.smindliado.. I!.ioie, ol.in.

l.G d§.trd... B.lrG oligoi3dndcd. ólco

ólé .t c@r. .om b.ro t6r 6jÉicó. ô16 & milú

FOiMULA OiFANÍL PAR-A SEBÊS DE 6 A I : MESES A

BASE DE PRoTENAS LA'TEA FôRMUTA INFANTIL

PARA BEBÉS OE 6A 12 MESES À BASÉ DE PiOÍEtN^S

LÁCTEAS INÍÁCTAS. Fómol. iífúrir ! bls d! ptuEiÉ

liÚr.ú inu.E. $ntém pEbióricG. DH^ . ARA. . inclui

iElsrid.G líerdiór§: L.n. p.rcnhL{l. rlÀúr2ô.,
L.r@. só .L l.in'. óld v.soit {ólo & 614 ô16 ôa

Un"O

)

ôl€ d. gmsol, óló d. Bi..sl rllo oLi.o). fibr.

.li@rllr Grlrcr@li{asnds. Êüre

olg@cúd@.,.Íoitolpid.6 do oro. cüboído & oilcio,

óls d. Fir., ó16.t Monidlla.lpiú, cir.lro lriporisio,
L-eóôi@. laurim. fsíato d. cálco drb&,co. tulfa@

f.lr@, çlo@ J. @liü. mFiBrbl. ,ulôb LL z&o.
m.trto d. DL{lr. iocoííilr. $l di§'idro dê undina t
motufo!Íto, cnidin. 5- mmoÍdf.b. rncrM s.rffirútíq
ni@tiúnida sd.noliú 5-@nofdht . Drúrôt@!ô

el disidico íi. guMiE ln6oaolirio. glu.@ro

p.lri6ro d. ednih. DL-álf.,ldoíml. clmdhro d€

ninrhxid. cbnd.Ío dc dôEb d. riuin.. ÍibonN i.r. ,ulÍ.ro

mangiias, ácido N-pr.erl.L-sluúnico. iod o 
'j. 

po!úsio.

firoocn.diona. colNslcrfcml, *l6ito d. údio. D-bidiú.

i&Gôàdúiú . .úuhrlic.nt laitir. & ojr. (ONÍtM

LACIOSÉ, NÀO CONTÉM GLú.TEN 
^LÉRorcos:

CONÍÊM LEITE Ê DERIVAü)S DE LEIfE. DE SO'À DE

OVO É OE PLIXE Enb.h8cm da ims, Pmdúo Ef.rmi,

^PT/\M|L 
PÀO FUTUII^ l, Í)t: ê12 ME§,:§, ,«Lndo

simil.ro! dc nclhorqqldd.

rÔ8MULÁ TNFANnL PARA CRIANç^S DE Pnlill
tNfÀNct^ (l A I 

^Nos). 
FóRMr,,L rNF xnl PA t.l

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÀNCIÁ {I IÀ' J ANO§),

Fófrü1. infsril pm cúnçú d. pnmiE '.ll..i. I .I @.
liaÉdi.it6: §oo & lcir. d6ni:Fiizrror, oLiú dc Êlh!.
Dlr«trúns- ldc. l.iÉ J.d .co arüdc

órm r:. ablr m úir. rôr dicico. ó16

Bffsl. eir frxnir (.rhb de cáI.,o, ro,ülo dc poii$io

.lore:o d. msnàio. fosfah dc sódio dib&ico.

ísÍâro d. .r*ro db4ico. rld..ro dc câlció ,ulÍàrú i.llm.
dJ p(Bn, rulfúo dc zifto. írlf.b dc .obrc. ioddo d.

Fr6r . *16ü0 d. eidio), ÊútooliEcs.ndcc. ó16 &

Ídxc, viilmiM (L' lsoórro d. aidio. ad!!o & Dh-
l(ôfqil.. D. pântor.ulo .le .álcio. trioriúids. liúio2
noío.ird., rc.raro d. Erinrll cloridnro dÉ Í,

ribolLrií.- &ido N+.Nall-rluriúko. ftdrí.dioú
l,úiq @lsl.i,frl . .i.e.t. LEiú). l,-Í6iLlria
hiúdiú. ól@ de Moni.Éll. .lpií& nEléttld (ciridiú

mnof$faro, el disóJico dc uridim J

at MirÂ s-m.oÍcúto c úl ósinio & swosiM
llEmf6fe). 4ul!i6cer. leitiú de sj. . ErrLdo€
eidêz &idô.ihcô. idrôrdo d. por,sio .foÍc

Eôhrll8s d. 3mgt ALÊiclco§lcoNrÊú DEÂ,rvADo

DE SOJA E PI'IXT. LFITIi ê DERIIAdô§ CONIÉM

LAcTosE, NÂo coÀfrM GLÚTEN: irodulo

N^N CoNFORT l-3 ANOS. podado ssinil.rou &

https://www.diariom unicipal. com. brlamp/materia/63332A4 E /34dEsea7c8af6cdfcgíOc 1 2a8 225a7 a634óE'ea7 c1aÍicdlcgflc12a822sa7 a6 5/8
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&ú6iM 5- úmtctllo 3ulf.rô iL cohÉ. tid
ac@@ J. Einila, .bndEro & pindoxi.À

dc Nln8ãnês ll, nbollÀrr.., iodcro dc poldsso,

N-ptc.oilL- slu.ôDico, Íromn.dio , *L.!to d. eidio,

n!. olÀshif.ml. cis.eob.lmri.a. emulsnM.r.

sjâ c ÉsübdoEs d. uid.z h,.lrôido d. poió$io c

ihú 'FMlê por.'cú "1.{)-ftú6rle@

CoN'IÉM LAcIÔs[ NÀo coNTÉM CLÚTEN

Emh€h8.n 8(x)gr Pqlu'o r.f6.Bià N^N CONtoRl

L.edtab d. sidlo, L-fúnrhllr@. 6:SElil&1oÉ, cLdo
L-hiíidim L{úo3rÉ bilfu dê .olir l:

Siôlil&b*... Buíú. mie'hsiiol, sulfro Lm$. lullalo

,ituo, L{hirirÀ. .nidi.! 5- ho.ofosforo. .irorinrmidâ. D
dccício. eclâlo d. Dl{rüoí.nh. eldisdiio

úidiú 5- moNÍcrrrô, *LNiE tmnoiÉÀb. $lrÍo

MESES. podcndo rr 3imihr ou d. ftlhú qulidrd.

ELEncir NAN CoNFORT 0.ó MESES. p«j.Í<b s.r

Moíicrclh llpinr. Lácto-Nrcraôse.1. clórcló da mnsnétiq

ÍGÍ.t. d. í{uisio dihi.i.., ô16 dc.lE S.hizühyrún sp,

Prefeitura Municipal de Santa Maíia do Oeste

cir'lo d..ilciô. Ê!!o- oliSo6s*,i<Los, clGro dc mFéno,

ôló d. pcirc con allo Lcnr d. DHA, cloÍ.ro & cllcao, rit b
d. podsiio. 2! O-tuccilrlo*... Lf.nilalani , L-rsoó.b
c sód'o. ólo ô MonicÉll. AlpiE com rho rs d. ÂP"rq

16Í.ro d. §odio dilÉi@. ólco d. siNl @n .lb 16r olcico,

llunE. .lq.ro & sôdio. slí.ro fo]e- t-hirridiu. 6iG

iMitol. sulf.ro de nnco. citiiiM 5-nmoIo.frto. rcclrb {h

Ol-sreoadil4 sd düúii.ô d. uidi 5- Mfof.lo....
bil.ílEo de coliü. LqmniE nicoÍBmiô. adtuiú 5'

mÍGÍ.ro.... D+.rrororo dc cal.iq sl dinódio dc

."§{5F

ohssâcarid.o§ !'!Nucl.oriJ.ds. ÀLÉRCl(-os{oNTÉM

LEITIi T DERIVADOS E DERIVADOS I)E SO]A F PFIXE,

fóRMULA rNr^,{nr p^RA LlcTENTts rrt 0 A ó

MESES, FORMULÁ INFANTI L PÁRA LACTENTES DE Ú NAN SUPRIME PRO SOOG

MESES Fómula nraa.ril Í'@ ho.íles dc G6 mDs
idra.. ln8Rlid6: L&los.. tÍor.im pridffilc h rolied.

sm d! l.iE . okln. dc prl@ ó16 prlmii.. ól@

.ôn hdró r@r cru.ico. óls d. milhô, Í6f.io d.

el dir$di.o d. glh6aD 5-mtuf6tno.
.Éb & Eiií c rimiM múilnb. clo.id,Íó

Í,tidoxiM. sulfrto dr tunsanês, iÕdao d. pori.snl. ácido

N-prcoil-f,-gluiàmico, D-bioritu. fir@modroM, !.Ituiô de

cohâlcifetol e cú.€ob.lúinr. Fonl6 plor.i6
Al-iiRc|cos coNTÉM DERI\,Á.DÔS DE

LEITE E SO,IA, CONTÉM LAC'TOSE. NÃO CONTÉM

lÚÍEN. Enbd,str d. rmsr.rrduro Ef6.ci. NAN

rORMI]LA INFANTIL PARA LAC'ITNTES Ti,I]

FóRMULA !NF^$ÍL PAia L^cTENrrs 6-12 MEsEs

Fômú|. úÍúlil d. sgliNnlo p€n l.crenter úc 6 . I I ms.
lnsEdi.ria: §ore d.l.it d.flin.6liuldo lrd.. ôl.i .i.
pllmÀ lcte d.súdo.. Irl&ro- olig$!Ílrldloi ól@ d.
prlmtE, óló dê cmh dô r.üÕ @ dúcico, ólco d. niüo,

.irn$ & .ilcio. f6tuo & porisio. fruro{li8osMid.oi

.lóclo d. ú316ô. lorLro & !ódio. ôl@ & p.ir. .m .lb
tco. & DHA. 2 - O-Íuctuilade, cloElo dc ctkio, L-

soóÍü J. 
'odio, 

rsrlro J< LólLio drMri.o. L-írnilál.nría

L+kridinÀ o16 & Moíi.r.lh ÀlpiE con alro r@, d. AiA,
.lonl,ô d. poúsi,. ókn dc B'iNl cú ôlio l@r olei§,

slfío f.I1@, slfío d. ,itrú, adb .k DL-.{Gof.rilà-

moíoacf.lo, D-pmrolcn.bdccÁl.io,ni.otiBmiú..rL.üiM

5-úoiofsfdo.'., sl disldio d. suno,iú t
nmída.ió.'t. $lfr.o dc cobrc. rimiE mErn6ro. kelo

Ehili. dqidnlo ê DiúloxiM. nboíl.r'É. icdo N-

ico. $ddo d. Doulsio. fiú.údiou. D,

biolirú, s.lenâro dc sódio. .olccâlciftÍol. ci «obâlãn M.

li!únE lccrim d. sola . r.guldor.s d. N .z hi&ôxilo

prÁssi. . ri.ido ciú.o. .for6 pmtas. ..2 4

CONTÉM LEITE E DERIVADOS E DIRIVADOS

OE SOJ^ E PEIXT. ('ONÍÉM LACTOSE NÀO CONTÉM

LÚTEN. Ehbála8cm dc EOOSi Produlo rcfcÉmra NAN

ó.ll MDSIS, lxllm\to -r smilsr ou d.

NESTLPTORMULA INF L\l)
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FôRMUL{ TNF{NTIL PÁIÂ LÀ TENTES E cRIANçÂs

DE l)-i .{Nos Fômlla úfsÍl Gl6 ú66 d€ ÍLdc conl

prcr€inas ládcô Darcialmflte hidrulisodas. con ,r.bioricG

(GOS/FOS), DHA c AÀ4.úurnra c nucleotidôs.lnsredi.nrcs:

ConcflrÉdô prôtcico pmialmenrc hiúoli$do do soro do

l.n - ólos vr8.rà,s (óls dc D.lma, ó16 & caola. ôl§ !e
c@o, ôl@de snãsel. ól@ d€ sitelàlio oleiú), r.bpê dr

glicosc, amdo. golsctcoltosslclridcos. m.hod.xt.iM.

lactose. frulG oligoseceid.N. drhiúrogêíio fôsfaro de

pdnssio, clor.6 dc.àl.io. ôla d. rsrc. cloreto de sodio. ô16

dc Mon4lla 3lriü. Lrircs'nÀ cloEb iL olina, !.ido L-

$.úrbico. u!ní!. L'as.orbaro d. sdio. inosirol, sulfâro

fctroso, sultho dc zinca sal dissódico de ulidtu s-

mo.oíNtàro. Liiidina 5rnúóôfosfalo. ad.íôsim s,

mmf6fab. el drslilio d. inorina 5-mtuf6faro, â..taro

d. Dl-âlfânocofeÍila. L{mili@ oicúrinmid.. sl ds,idico

d. gEnosind 5anonofosfato. Dnlntx.oato Jê cálcio, sulláiô

cúprim. pahturô dc Etinila, DL-!lío- rMfcrl nbôn einâ,

cloridElo de clorcto dc ri,ninÀ .bndÉ{o d. pi.idoxi,À

sulíllo d. mnBinas (ll). iod.ro d. prEsio. ácido N-p«.oilL,
gludnico. nroncoadiona. D-bioli.a, sclmilo d. údio,

côl*âl.ircrol. .iucobâlmina c cmuhiliceic leiriíá dê

$ja. Alérsic6: NÀo coNTÉM CLÚTEN. coNTÉM

LACIOSE, CONTÉM DERTVADOS OE SOJA, LÉITE E

ItiXL Prod(ú rc,crcn.ra APT{Mll SENSlrl\.F ÂCTIVl.

loíendo ser similâr ôu d. melhor qualidade Embâhsem d€

8009r

DANCINE/FORMULÁ INF

LACT A?TÂMIL SENSITIVÉ

L \t)

fóRMULA rNr^NTlL eu€ rLrNctoNA coMo uMA

DIITÂ SSMI.ELEMENIÂR E HIPOALER FÓRMULA

INFANTIL QUE FUNCIONA COMO UMA DIETA S'MI.
HLÁMENTAR T: HIPOALERcI:NICA FóMúâ |Ófâítil iO'E

d. nunimrN cónô ARÁ e DHA. al,im d. nucimridms. À!ídÀ

nào.ontÀ l..rôs., *aGe, ÍruG.. glút€n, Fndô d.ál nân

b.ba, e c.aNds lJm 
'nro..,;n!'tr 

, ..*. .o-IEn. ., É

iodicadâ paB blbês c cnúÇd de primeim inlincià que

M.Ídm ál.E'D i pmrerrd d,, 1.. d. ro!á. rlêrg'ã

.oncôniraot à nrolciM do l.rr. d. va.á . d, $iÀ ald de

qudro: d. ní ú{'çà inrànul ou quc reqErcm rhpú
nütÍicionâl .om dicla semi+lerneoor, conD: diaE€i. crõnica

ou pc6isteric, sindDmes de úá absorçio inreíiMl, denÉ
innamâtóda inlcsn.al. fibN cis'ica. c Úuição dc iulnçio

I).rm!.ál p8n .nrcml. hgr.di.ner: Xmp. d. gli.@,

tmrciíâ hidÍolied! do úo dc lc c. heherio6§ dc cidcra

fr.dia ól€os vcscbG (cola. sne$I, paltu), l'os&lo

rÍicálcico. fosfa'o dihid,ogêMdô !. poúsio, doHo de

pôúsiô. caÍbonao d. cálcio. ó16 d. p.ixe. ó16 d. auraG

(Modiccllâ alpúr.I. cloÉto de colina.vnaminâ c, clor.lo de

iódio. clor.r. J. macnésio. uuribn, inôstol. súlfsto

rcm$.Litdmrna .. :ullaro dc nn!o. L{dilnâ. und'í!.

cnidi@ ad.mina in6i@ nià.iro. d-nanlorenal. & cnloo,

gundrinâ. d-b'orina. sulÀro.L cobE. ácido fólico, sülràto dc

ntneáês. ü6,in6 À 82. Bl2, Bl. D,86, 
'odeto 

de

poràssio, vnaminá K, $lênitó dc s&io, cmuhilicanrc. úonó e

disliltrids de ácidos sEroj NÀo r@!ém _qlúltn P.oJub

Efciqcia PRECOMIN TEPTI. pod.ndo s simrlâÍ ôu d.

mlhot qulidâdc. [úbdâsem .le .100sÍ

DÂNON}]iFORMI I A

PREOOItíN PEPTI loOG

FORMIJLA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÂO ENTERAL E

oRAL 1,0 kúrml, 6m TCM. i*no d.l.d*. hnicrdo

naE !nàç/s d. r ! I0 4o\ d. rdadc al'e{o cm 45

.omplcrô c bllrn.cado úm tomulâ nomocrluhu

nomoprcleicà e úomolipidica. Is.trb dê lBctose. Nào.únrénr

Elúrcn Lae 400a. Oshôlridâdc: 105 nOs,L dc ôAU..

osmlalidd.: 156 íúsn ,l(8 d. áBr ltu@ejúior.

NESÍLUFORMULA

PEDIATRICA ISOSOIJRCE

,UNIOR

UNÍ)

o5111t2125 0A19

t-

P.efeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

SUPREME PRO 0-6 MESES, podcídô !* similâ. ou

F

t0 l]],50

SUPLEMENTO NLTTRICIONÂ! ZERO
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po panaNÁ
CNPJ: 95.684.54 4/000t -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP,: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO N' 25012025

CONTRATANTE: o fUUrutCíptO DE SANTA MARTA DO OESTE PR, através do órgão
Secretaria de Administração, com sede na Rua José de França Pereira, inscrito(a) no CNPJ

sob o n.e 95.684.544/0001-26, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de
Admínistração, Sr. LUIZ Z. GOMES, nomeado pelo Decreto n.e O7O/2023, inscrito(a) no
CPF sob o n.s 906.405.609-97, portadora da carteira de identidade n.e 6.482.720-0 SSP

PR.

CONTRATADO (A) E.R. SANTOS GLEDEN, inscrita no CNPJ sob n.e 07 .611.7 44/0001-91,
localizada na Rua Generoso Karpinski, 1497, Centro, Santa Maria do Oeste - PR. Neste ato
representado pelo Sra. ERICA RUBIELLY SANTOS GLEDEN, portadora do RG n.s 81015171
SESP-PR e inscrita no CPF n.e 040.530.939-29.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.e 14.133, de 1e de abril de 2021, pelo

edital do Pregão Eletrônico n.e 042/2025 do procedimento licitatório que originou o
presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e

pelas cláusulas e condições seguintes:

l OBJETO:

,AqUISIçÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ATIMENTARES PARA ATENDER

oEMANDAS DE CRTANçAS, AOULTOS E TDOSOS COM DEFTCTÊNC|A E/OU PORTADORAS

DE DOENçAS CRONICAS EM SITUAçÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E DE NATUREZA

CONTINUADA', conforme descrito no Termo de Referência.

Ite m Nome do produto/serviço Qua ntida de U nidade Preço

maxtmo
Preço máximo total

8 FIBRA ALIMENTAR FibTa

Alimentar: mix de fibras solúveis
(goma guar parcialmente

hidrolisada e inulina).
lnformação nutricional: Porção

59. Valor energético: 0 KCAL;

Carboidratos totais: 0,0 gi

açucares:0,0 g; fibra alimentar:
4,3 g. Fiber mais, nestle.

NESTLE/260G 100,00 UND 88,30 8.830,00

38.064,0011 FORMULA INFANTIL 0.6 MESES

Fórmula infantil para bebês de 0

a 6 meses. Contém prebióticos,
DHA e ARA e inclui nucleotídeos.
lngredientes: Proteína do soro
de leite', óleos vegetais (óleo de
palma, óleo de canola, óleo de

DANONE/800G 400,00 UND 95,16

ft\
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

coco, óleo de girassol), lactose,
leite desnatado em pó-,
galactooligossacarídeos,

maltodextrina,
frutooligossacarídeos,
carbonato de cálcio, óleo de
Mortierella alpina, óleo de
pelxe, cloreto de potássio,

citrato de potássio, caseinato de
cálcio, L-ascorbato de sódio,
ácido L-ascórbico, carbonato de
magnésio, taurina, cloreto de
colina, fosíato de potássio

dibásico, sulfato ferroso, L-

triptofano, sal dissódico de
uridina 5-monofosfato, citidina
5-monofosfato, sulfato de zinco,
mio-inositol, fosfato de cálcio
tribásico, adenosina 5-
monofosfato, sal dissódico de
inosina 5-monofosfato, acetato
de Dl-alfa-tocoferila.
nicotinamida, sal dissódico de
guanosina s-monofosfato,
gluconato cúprico, D-
pantotenato de cálcio, palmitato
de ascorbila, DL-alfa-tocoferol,
cloíidrato de cloreto de tiamina,
acetato de retinila, cloridrato de
prridoxina, ácido N- pteÍoil-L-
glutâmico, iodato de potássio,

sulfato de manganês,
fitomenadiona, selenito de
sódio, colecalciferol. D-biotina,
cianocobalamina, emulsifi cantes
mono e diglicerídeos de ácidos
graxos e lecitina e antioxidante
mistura concentrada de
tôcofêróis. NÃo coNfÉM
GLÚTEN. ALÉRGICoS:

CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE

LEITE, SOJA E PEIXE.

i Fonte proteica. Embalagem
800gr. PÍoduto referencia

APTAMIL 1 PREMIUM, podendo
ser similar ou de melhor
q u alidade.

17.564,00t4 FÓRMULA INFANTIL 1.3 ANoS
FÓRMULA INFANTIL 1-3 ANoS
Fórmula infantil para crianças a

DANON E/800G 200,00 UND a7 ,82
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partir de L ano, contém
prebióticos para o bom
funcionamento intestinal e a

imunidade, dha e ara, que

auxiliam no crescimento e no
desenvolvimento cognitivo.
lngredientes: lactose, leite
desnatado*, óleos vegetais (óleo

de palma, óleo de canola, óleo
de Birassol alto oleico, óleo de
girassol), fibras alimentares
(galacto-oligosacarídeos e fruto-
oligossacarídeos), proteína do
soro do leite+, maltodextrina,
carbonato de cálcio, fosfato de
cálcio dibásico, cloreto de
potássio, óleo de peixe, óleo de
Mortierella alpina, ácido L-

ascórbico, cloreto de colina, L-

cistina, taurina, sulfato ferroso,
sulfato de zinco, acetato de DL-

alfa-tocoferila, mio-inositol,
nicotinamida, D- pãntotenato de
cálcio, gluconato cúprico,
palmitato de retinila, DL-alfã-

tocoferol, cloridrato de
piridoxina,

cloridrato de cloreto de tiamina,
riboflavina, ácido N- pteroil-L-
glutâmico, sulfato de manganês,
fitomenadiona, selenito de

sódio, colecalciferol, D-biotina.
cianocobalamina e

emulsificante Iecitina de 5oja.

NÃo coNTÉM GLúrEN.
lrÉRercos: coNTÉM LErrE E

DERIVADOS DE LEITE, SOJA E

PEIXE. ' Fonte proteica.

Embalagem 8009í. Produto
referencia APTAMIL 3

PREMIUM, podendo ser similar
ou de melhor qualidade.

77 IÓRMULA INFANTIL A BASE DE

PROTEINA DE SOJA 1-3 ANOS

FÓRMULA INFANTIL A BASE OE

PROTEINA DE SOJA

1-3 ANOS.

Fórmula à base de soja para

crianças a partir de 1 ano.

DANON E/8OOG 400,00 UND 108,00 43.200,00

N
J

fr\
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Primeira e única da categoria,
não possui fontes de proteína
animal, é composta por
vitaminas e minerais ajustados
para a faixa etária, lngredientes:
Maltodextrina, óleos vegetais
(óleo de palma, óleo de canola,
óleo de coco, óleo de girassol

alto oleico, óleo de girassol),
proteína de soja', carbonato de
cálcio, cloreto de potássio,

fosfato de cálcio tribásico,
citrato tripotássico, hidrogênio
fosfato de magnesio, cloreto de
colina, ácido L-ascórbico,
taurina, L-ascorbato de sódio,
mio-inositol, sulfato ferroso,
sulfato de zinco, L-carnitina,
acetato DL- alfa-tocoferila,
nicotinamida, D-pantotenato de
cálcio, riboflavina, palmitato de

retinila, DL-alfa tocoferol,
cloridrato de cloreto de tiamina,
cloridrato de piridoxina, sulfato
cúprico, iodeto de potássio,

sulfato de manganês (ll), ácido
N-pteroil-L-glutâmico,
fitomenadiona, D-biotina,
colecalciferol, selenito de sódio,

cianocobalamina e

emulsificante lecitina.NÃO
courÉu crúreru. nLÉRelcos:
corurÉu ornrvaoos DE soJA.
PODE CONTER PEIXE. *Fonte

proteica. Embalagem de 800gr
Produto referência APTANUTRI

SOJA 1-3 ANOS, podendo ser
similar ou de melhor qualidade.

22 FORMULA INFANTIL PARA

LACTANTES E CRIANÇAS DE

PRIMEIRA INFANCIA FÓRMULA

INFANTIL PARA LÁCTENTES E

CRIANÇAS E PRIMEIRA INFÂNCIA

COM PROTEíNAS LÁCTEAS

PARCIATMENTE HIDROLISADAS

É DESTNADA À ALTMENTAÇÃo

DE CRIANÇAS COM HISIÓRICO

FAMILIAR DE ALERGIAS

Fórmula infantil com prebióticos
gos/fos), dha e ara, e

DANON E/8OOG 200,00 UND 129,00 25.800,00

fr\'
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nucleotídeos. lactose,
concentrado de pÍoteína do soro
do leite hidrolisada, óleos
vegetais (óleo de palma, óleo de
canola, óleo de coco, óleo de
girassol), Mortierella alpina,
galactooligossacarídeo,

frutoollgossacarídeo, fosfato de
potássio, cloreto de cálcio, óleo
de peixe, cloreto de colina,
vitamina C, taurina, inositol,
sulfato ferroso, sulfato de zinco,
uridina, citidina, vitamina E,

adenosina, inosina, L-carnitina,
niacina, guanosina, ácido
pantotenico, biotina, sulfato
cúprico, ácido fólico, vitaminas
A, 82, 81, D, 86, sulfato de
manganês, iodeto de potássio,

vitamina K, selenito de sódio,

emulsificantes mono e

diglicerídeos e lecitina de soja.
Embalagem de 800gr.Produto
referência APÍAMIL HA

PRoExPERI, podendo ser similar
ou de melhor qualidade.

28 FóRMULA INFANTIL SEM

LACTOSE PARA LACTENTES 0-6

MESES. FóRMULA INFANTIL

SEM LACTO5E PARA LACTENTES

0.6 MESES.

Fórmula lnfantil indicada para

lactentes e de seguimento para

lactentes com necessidade de

dieta específica, como
intolerância à lactose. sua

fórmula é fonte de nucleotídeos
e ácidos graxos, como DHA e

ARA.

lngredientes; Xarope de glicose,

óleo de girassol alto oleico,
proteína do soro de leite*, óleo
de canola com baixo teor
erúcico, caseinato de potássioi,
óleo de girassol, citrato de
cálcio, cloreto de potássio,

fosfato de sódio monobásico,
óleo de peixe com alto teor de
DHA óleo de Mortierella alpina
com alto teor de ARA, L-

NESÍLE/400G 200,00 UND 109,33 21.866,00

À\
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ascorbato de sódio, citrato de
potássio, bitartarato de colina,
óxido de magnésio, sulfato
ferroso, mio-inositol, taurina, L-

histidina, sulfato de zinco, L-

cârnitina, citidina 5-
monofosfato, sal dissódico de
uridina s-monofosfato, D-

pantotenato de cálcio,
nicotinamida, acetato de 0L-a-
tocoferila, adenosina 5-
monofosfato, sal dissódico de
guanosina s-monofosfato,
sulfato de cobre, tiamina
mononitrato, acetato de retinila,
riboflavina, cloridrato de
piridoxina, sulfato de manganês

ll, iodeto de potássio, ácido-N-
pteroil-L-glutâmico,

fitomenadiona, D-biotina,
selenato de sódio, colecalciferol,
cloreto de magnésio,
cianocobalamina, emulsiflcante
lecitina de soja e regulador de
acidez ácido cítrico e hidróxido
de potássio Fonte proteica.
**Fonte de DHA. *'*Fonte de
ARA.Composto sem glúten, sem
gordura trans, zero
lactose.Embalagem: lata

400gr.Produto referência NAN 5L
podendo ser similar ou de
melhor qualidade.

30 SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM

PÓ PARA ADULTOS COM 28

vitamins e minerais, com alto
teoÍ de vitamina D, C e Calcio.

Distribuição energética: porção

de 23,8 g. valor energético: 100

KCAL; Carboidratos:13g;
proteÍnas:3,7 g; Gorduras

totais:3,3g. Forma de
apresentação: lata 850 g.

sabores: baunilha, morango,
chocolate. Ensure.

ABOOT/850G 290,00 UND 230,00 65.700,00

31 SUPLEMENTO NUTRICIONAL

INFANTIL 4.10 ANOS.

SUPLEMENTO NUTRICIONAL

INFANTIL 4.10 ANOS,

NESTLE/9OOG 50,00 UND 218,00 10.900,00

fr\
§€
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Suplemento nutricional infantil-
ingíedientes: Amido de milho
hidrolisado, açúcar, proteína
concentrada do leite, óleo
vegetal de soja, óleo vegetal de
girassol altamente oléico, cacau

em pó, proteína concentrada do
soro do leite, minerais (citrato

de potássio, fosfato de magnésio
dibásico, cloreto de potássio,

cloreto de sódio, fosfato de
cálcio tribásico, fosfato de
potássio monobásico, carbonato
de cálcio, fosfato de potássio

dibá5ico, sulfato ferroso, sulfato
de zinco, sulÍato de manganês,
sulfato de cobre, iodeto de
potássio, cloreto de cromo,
selenito de sódio, molibdato de
sódio, citrato de sódio, cloreto
de magnésio), triglicerídeo de
cadeia média (TCM), proteína
isolada de soja,
frutooligossacarídeo (FOS),

vitaminas (cloreto de colina,

ácido L-ascórbico, palmitato de

ascorbila, acetato de DL-alfa-

TOCOFERILA, D-pantotenato de

cálcio, nicotinamida, cloridrato
de piridoxina, cloridrato de

cloreto de tiamina, riboflavina,
palmitato de retinila,
betacaroteno, ácido N-pteroil-L-
glutâmico, filoquinona, D-

biotina, vitamina D3,

cianocobala min a ), ácido
docosahexaenóico do óleo de C.

cohnii, destrose, ácido
aracdônico do óleo de M. alpina,

taurina, m-inositol, óleo vegetal
de milho, tartarato de L-

carnitina, Lactobacillus
acidophilus, Bifidobacterium
lactis, aromatizante, acidulante
ácido cítrico e reeulador de

acidez hidróxido de potássio.

Embalagem de 900er. Produto
Referencia PEDIASURE, podendo
sêr similàí ou de melhor
qualidade.

F A
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NÃo coNTÉM e lúftru.rsrr
PRoDUTo NÃo É irrrr eu pó.

Total 232.924,OO

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.p O42/2O25, objeto do processo
administrativo n.p 722/2025, com homologação publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná n.s 3399, de 04/7L/2O25.

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição
emitida pela Secretaria Municipal de Administração), a partir da ordem de compra ou nota de

empenho. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrepa: Central de Controle , Rua Alexandre Kordiak ne 309, Centro, Santa Maria do
Oeste - PR.

Gãrantia Minima: O produto ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste se reservê ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-
lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta

corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

Condicões de Paqamento:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal de

Saúde, através dos Fiscais KARINE OE FATIMA DE OLIVEIRA e PATRICIA DE SENE, para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, analisará se os mesmos estão de acordo com as

especificações do edital e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, quanto à

quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a entrega dos mesmos. Verificado e atestado o
fornecimento dos produtos, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no

Departamento da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em até 3O(trinta) dias

após a entrega dos produtos.

4 PREçO E VALOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta,
que é parte integrante deste contrato:

4.2 O valor total do contrato é de RS 232.924,00 (Duzentos E Trinta E Dois Mil,
Novecentos E Vinte E Quatro Reais).

m\
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4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto
do contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte ê
locomoção.

5. DO REAJUSTE.

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na

Lei Federal n.e 70.792, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(rNPc).

5.1..1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5,1,2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136

da Lei Federal n.e 14.133, de 2O27.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir do último reajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatu ra.

5,4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

6. A RESPONSABITIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

6.1 A responsa bilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão

designados, conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas

atribuições definidas Decreto Municip al n.e 070/2O23.

6.2 A responsa bilid ade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou

comissão designados, conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas

atribuições definidas no Decreto Municipal n.s O7O/2O23.

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante:Gestão do Contrato: MARIELY PEREIRA MOREIRA,
Secretário de Saúde e fiscais KARINE DE FATIMA DE OLIVEIRA e PATRICIA DE SENE.

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.

7. PRAZO E CONDIçÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 O equipamento devera ser entregues no local (Anexo Vl), na forma, nos prazos e de
acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo l), que
integra o presente contrato para todos os fins.

Município de Santa Maria do Oeste *s&
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7.2 O equipamento será recebido definitivamente na data solicitada, após a verificação da

qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7,3 O equipamento poderá ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos imediatamente, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

FL

Do ExercÍcic

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por meio de termo
de aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e
107 da Lei Federal ne 74733/202l contados de 04/11/2025 a 03/71/2026.

10 OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1,1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e

Dotações

Exercício da despesa Conta da

despesa
Funcional programática Fonte de

recurso
Natureza da

despesa

Grupo da fonte

2025 1480 08.002.12.361.1201.2035 t34 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2025 1600 08.002.12.365.1201.2039 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2025 1610 08.002.12.365.1201.2039 t34 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2025 08.003.12.366.1201.2040 L34 3.3.90.32.00.00

2025 1770 08 .oo3 .L2 .367 .L20L .2047 134 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

2025 3110 13.002.10.301.1001.2075 494 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

202s 3 500 14.002.08.241.0801.2110 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2025 3560 74.OO2.08.242.0807.2L1-L 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2025 37 40 14.002.08.243.0802.6088 0 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

2025 3 910 14.002.08.244.0801.2086 934 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

2025 4050 14.002.08.244.0801.2089 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

t720
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10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2,3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoria mente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento d efin itivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;

10,2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e
fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;

lx\

prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

10.1,2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, \3 e !7 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigiç às suas expensas, no prazo fixado no termo de

referência, o ob.jeto com avarias ou defeitos;

10.1,4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo

previsto, com a devida com provação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

10,1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10,1.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

10,1.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando houver:

10,1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.8,2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho,
por ordem e no interesse da Administração;

W
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10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, mêramênte
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do

contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

10.2,10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações adm inistrativas,
quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter
cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos

ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Contratado.

10.2.12 Prestar informações quando acionados pelos os órgãos de controle da

Administração Pública e do contratante.

10,2.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e

q ua lificação exigídas na licítação.

10.2.14 Prestar esclarecimentos ao contratante sobrê eventuais fatos ou atos noticiados
que o envolvam, independente de solicitação.

20.2,15 Responsabilizar-se pela divulgação de dados pessoais não expressamente
autorizada pelo contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao
objeto do contrato.

11 FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30
(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento
do Contratado em todas as suas obrigações,.já deduzidas as glosas e notas de débitos e

mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do
Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, destinado a comprovar a

regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de
débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos,
bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11,2,1 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal OLO/2023,
ressalvadas as exceções previstas em outra legislação pertinente.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4
das Condições Gerais do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os

valores serão descontados da fatura apresentada.

I
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11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO

OESTE PR, CNPJ 95.684,54410001-26, Rua José de França Pereira ns 10, constando
número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em
estoq ue.

11.5 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao

contratado, indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a

data provável do pagamento conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ns OLO/2O23.

12. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo
justificadas:

12.1.1 Conforme o ltem 12 do Edital e 14 do contrato e subsequentes há previsão
êxpressa de sanções administrativas pelo eventual inadimplemento, por tanto,
dispensável a garantia, uma vez que o contrato não cumprido, sofrerá as sanções
previstas.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIçOS.

13.1 Não se ap lica

14. SANçÕES ADMI NISTRATIVAS

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021, sem prejuízo de
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do
Código Pen al.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a

30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato,
observando ainda as seguintes variações:
14.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública
estadual, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a

Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o

licitante ou contratado.
14.3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no
perÍodo compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,
suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera

compensação financeira.
14.4 Multa de mora diária de até O,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor
globaldo contrato ou da parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega;
a partir do 31e (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em
compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

(T'
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14.5 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei Federal ne

9.784,

14.6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o
procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as

disposições da Lei Federal n.e 14.133.

14.7 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou

vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.e 12.846, de 2013.

14.8 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento

eventualmente devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a

Administração Pú b lica estadual.

1s. cAsos DE ExflNçÃo:
15.1 O presente instrumento poderá ser extínto:

15.1,1 por ato unilateral e escrito da Adminístração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

15.1,2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de dísputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato
comunicará sua intenção à outra, por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso

de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ALTERAçÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES:

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos
724 e 725 da Lei Federal n.s 14.133. de 2027.

15.1,1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei

Federal n.e 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão

Àt'
ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:
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a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os

mesmos valores para efeito de qualificação econômico-fin anceira apresentados pela

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao
contrato.

16.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decídir, admitida a prorrogação

motivada por igual período

17. DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOATS

17.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento
da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive
nos meios digita is.

17,2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por
parte do CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada
aprovação do CONTRATANTE, observados os princípios do art.6e da LGPD, especialmente
o da necessidade;

17,3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no
fornecimento dos serviços especificados nestê contrato, e em hipótese alguma poderão
ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo

CONTRATANTE;

17,4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão
mantidos em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica
adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção
dos dados pessoais, segundo a Iegislação e o disposto nesta Cláusula;

17.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do
CONTRATANTE, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos
dados pessoa is.

â\
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17,7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o
CONTRATADO e para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o
mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.

17.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquêr incidente
que ímplique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar
as provídências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o
CONTRATADO poderá ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de
dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no

tocante a d ados pessoais.

17,10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da

segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da
LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratam ento inadequado ou ilícito.

17,11 Os representantês legais do CONTRATADO, bem como os empregados que
necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o
cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade,
em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO,

envolvendo a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de

armazenamento, deverão ser publicadas na forma Lei Federal ne 13.709, de 14 de agosto

de 2018, que estabeleceu a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais-LGPD.

17.13 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos
dados pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias,
inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos
deveres e obrigações aplicáveis;

17.14 Eventual compartilhamento de dados pessoais com emprêsa SUBCONTRATADA

dependerá de autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO

ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao CONTRATADO.

17.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização
dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte
ou devolução, para o CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes,
atendido o princípio da segurança.

17,16 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do
encarregado do CONTRATANTE à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a
Procuradoria-G era I do Estado em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada.

ft\
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18. DrsPosrçÕEs GERATS:

18.1 lntegram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos
e a proposta apresentada pelo Contratado durante a licitação,

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.s 14.133, de 2027, pelo Decreto Municipal
n.e 07O/2023 e demais leis municipais, estaduais e federais pertinentes ao objeto do
contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato.

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do
Estado do Pa ra ná.

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser
dirimidas adm inistrativam ente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Pitanga - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santa Maria do Oeste 04 de Novembro de 2025,

LUIZ ZENAIDE

CONTRATANTE

E.R. SA DEN

coN DO

&Scr.'*,dzurnin$s*r
RG:11046544-0
TESTEMUNHA 1

C^drrr*1"â'rr-K
ANDREIA KAVIAK

RG:13498652-2
TESTEMUNHA 2
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 250/2025

GoNTRATANTE: O wtUwtCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE PR, através do órgão Secretaria de

Administração, com sede na Rua José de França Pereira, inscrito(a) no CNPJ sob o n.e

95.684.544/0001-26, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Administração,

Sr. LUIZ Z. GOMES, nomeado pelo Decreto n.p OIO/2O23, inscrito(a) no CPF sob o n.e

906.405.609-97, portadora da carteira de identidade n.a 6.482.720-0 SSP PR.

CONTRATADO (A) E.R. SANTOS GIEDEN, inscrita no CNPJ sob n.a O7.677.744/0001-91,

localizada na Rua Generoso Karpinski, 1497, Centro, Santa Maria do Oeste - PR. Neste ato

representado pelo Sra. ERICA RUBIELLY SANTOS GLEDEN, portadora do RG n.s 81015171 SESP-PR

e inscrita no CPF n.e 040.530.939-29-

l OBJETO:

AQUISIçÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ATIMENTARES PARA ATENDER DEMANDAS

oE CRIANçAS, ADULTOS E TDOSOS COM DEFTCTÊNC|A E/OU PORTADORAS DE OOENçAS CRONTCAS

EM SITUAçÃO DE VULNERABITIDADE SOCIAL E DE NATUREZA CONTINUAOA.

te Nome do produto/servi Marca/Model U nidad

8 FIBRA ALIMENTAR

limentar: mix de fibras solúvei
(goma guar parcialment
hidrolisada e inulina). lnformaçã
nutricional: Porção 59. Valo
energetico: 0 KCAL; Carboid

is: 0,0 g; açucares: 0,0 g; fib
alimentar:4,3 g. Fiber mais, nestle.

Fibra NESTLE/260G 00,00 UND .830,00

77 RMULA INFANTIL 0-6 MES

Fórmula inÍantil para bebês de 0 a
meses. Contém prebióticos, DH

ARA e inclui nucleotídeos
lngredientes; Proteína do soro
leite*, óleos vegetais (óleo
palma, óleo de canola, óleo

, óleo de girassol), lactose,
leite desnatado em pó*,

lactooligossacarídeos,

utooligossacarídeos, carbon
de cálcio, óleo de Mortierell
alpina, óleo de peixe, cloreto d
potássio, citrato de potássio,
caseinato de cálcio, L-ascorbato de

dio, ácido L-ascórbico,
carbonato de magnésio, taurina,
oreto de colina, fosfato d

ssio dibásico, sulfato ferroso,

maltodextrina,

NON E/800G 00 UND 95,16 064,00

Quantidadê P reço
máximo

Prêço máximo total

88,30
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CNPJ: 95.684.544/0001'26

RUA JO3E oE FRAI{çÂ PER€lRÁ, N! l0 C€P.: t5.r30-000 - For'rE/FÂx: {0,arl t6ar-ír3t

L-triptofano, sal dissódico de
uridina 5-monofosfato, citidina 5-
monofosfato, sulfato de zinco,
mio-inositol, fosfato de cálcio
tribásico, adenosina 5-
monofosfato, sal dissódico de
inosina 5-monofosfato, acetato de
D L-a lfa-tocoferila, nicotina mida,
sal dissódico de guanosina 5-
monofosfâto, gluconato cúprico,
D-pantotenato de cálcio, palmitato
de ascorbila, DL-alfa-tocoferol,
cloridrato de cloreto de tiaminâ,
acetato de retinilâ, cloridrato de
piridoxina, ácido N- pteroil-L-
glutâmico, iodato de potássio,

sulfato de manganês,
fitomenadiona, selenito de sódio,
colecalciferol, D-biotina,
cianocobalamina, emulsificantes
mono e diglicerídeos de ácidos
graxos e lecitinâ e antioxidante
mlstura concentradâ de tocoferóis.
NÃo coNIÉM GLÚTEN.

ALÉRGICOS:

CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE

LEITE, SOJA E PEIXÊ.

' Fonte proteica. Embalagem
8009r. Produto referencia

APTAMIL 1 PREMIUM, podendo
ser similar ou de melhor
qualidade.

74 FÓRMULA INFANTIL 1-3 ANos
FÓRMULA INFANTIL 1-3 ANos
Fórmula infantil parâ crianças a

partir de 1 ano, contém
prebióticos para o bom
funcionamento intestinal e a

imunidade, dha e ara, que auxiliam
no crescimento e no
desenvolvimento cognitivo.
lngredientes: Iactose, leite
desnatado*, óleos vegetais (óleo
de palma, óleo de canolâ, óleo de
girassol alto oleico, óleo de
girassol), fibras alimentares
(galacto-oligosacarídeos e fruto-
oligossacarídeos), proteína do soro
do leite', maltodextrina,
carbonato de cálcio, fosfato de
cálcio dibásico, cloreto de
potássio, óleo de peixe, óleo de
Mortierella alpina, ácido L-

DANONE/8OOG 00,00 UND 87,82 77 .564,00



,59rFLMUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESÍADO OO PARANA

rRÂNÇÀ PEREIRÀ, FONÊ7FÃI: {042) 1â4' 1233

ascórbico, cloreto de colina, L-

cistina, taurina, sulfato ferroso,
sulfato de zinco, acetato de DL-

alfa-tocoferila, mio-inositol,
nicotinamidâ, D- pantotenato de
cálcio, gluconato cúprico,
palm jtato de retinila, Dl-alfa-
tocoferol, cloridrato de piridoxina,

cloridrato de cloreto de tiamina,
riboflavina, ácido N- pteroil-L-
glutámico, sulfato de manganês,
fitomenadiona, selenito de sódio,
colecalciferol, D-biotina,
cianocobalamina e êmulsificante
lecitina de soja. NÃO coNTÉM
GLÚTEN. ALÉRGICos: coNTÉM
TEITE E DERIVADOS DE LEITE, SOJA

E PEIXE. * Fonte proteica.

Embalagem 800gr. Produto
reÍêrencia APTAMIL 3

PREMIUM, podendo ser similar ou
de melhor qualidade.

77 FÓRMULA INFANTIL A BASE DE

PROTEINA DE SOJA 1-3 ANOS
FÓRMULA INFANÍIL A BASE DE

PROTEINA DE SOJA

1-3 ANOS.

Fórmula à base de soja para

crianças a partir de 1 ano. Primeira
e única da categoria, não possui
fontes de proteína animal, é

composta por vitaminas e minerais
ajustados para a faixa etária.
lngredientes: Maltodextrina, óleos
vegetais {óleo de palma, óleo de
canola, óleo de coco, óleo de
girassol alto oleico, óleo de
girassol), proteína de soja*,
carbonato de cálcio, cloreto de
potássio, fosfato de cálcio
tribásico, citrato tripotássico,
hidrogênio fosÍato de magnésio,
cloreto de colina, ácido L-
ascórbico, taurina, L-ascorbato de
sódio, mio-inositol, sulfato fêrroso,
sulfato de zinco, L-carnitina,
acetato DL- alfa-tocoferila,
nicotinamidâ, D-pantotenato de
cálcio, riboflavina, palmitato de
retinilâ, Dl-alfa tocoferol,
cloridrato de cloreto de tiamina,
cloridrato de piridoxina, sulÍato
cúprico, iodeto de potássio, sulfato

DANONE/800c 400,00 UND 108,00 43.200,00

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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de manganês (ll), ácido N-pteroil-
L-glutâmico, fitomenadiona, D-

biotina, colecalciferol, selenito de
sódio, cianocobalamina e

emulsificânte lecitina. NÂO

CONIÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS:

CONTÉM DERIVADOS DE SOJA.

PODE CONTER PEIXE. *Fonte

proteica. Embalagem de 8009r.
Produto referência APTANUTRI

SOJA 1-3 ANOS, podendo ser
similar ou de melhor qualidâde.

22 FORMULA INFANTIL PARA

LACTANTES E CR|ANÇAS DE

PRIMEIRA INFANCIA FÓRMULA

INFANTIL PARA LACTENTES E

CRIANçAs E PRIMEIRA INFÂNCIA

COM PROTEÍNAS úCTEAS
PARCIALMENTE HIDROLISADAS É

DESTINADA À ALIMENTAÇÃO DE

CR|ANÇAS COM H|STÓR|CO

FAMILIAR DE ALERGIAS

Fórmula infantil com prebióticos
(gos/fos), dha e ara, e

nucleotÍdeos. lactose,
concentrado de proteína do soro
do leite hidrolisada, óleos vegetais
(óleo de palma, óleo de canola,
óleo de coco, óleo de girassol),
Mortierella alpina,
galactooligossacarídeo,

frutooligossacarídeo, fosÍato de
potássio, cloreto de cálcio, óleo de
peixe, cloreto de colina, vitamina
C, taurina, inositol, sulfato ferroso,
sulfato de zinco, uridina, citidina,
vitamina E, adenosina, inosina, L-

carnitinâ, niacina, guanosina,
ácido pantotenico, biotina, sulfato
cúprico, ácido fólico, vitaminas A,
82, 81, D, 86, sulÍato de manganês,
iodeto de potássio, vitamina K,

selenito de sódio, emulsificantes
mono e diglicerídeos e lecitina de
soja. Embalagem de 800gr.Produto
referência APTAMII HA
PROEXPERT, podendo ser similar
ou de melhor qualidade.

DANON E/8OOG 200,00 UND 129,00 25.800,00

2A FÓRMULÁ INFANTIL sEM LAcTosE
PARA LACTENIES 0-6 MESES.

FÓRMULA INFANTIL SEM LACToSE
PARA LACTENTES 0-6 MESES.

NESTLE/400G 200,00 UND 109,33 21.866,00

ÂuÀ Jo§E 0E FRÂr{çÂ PERETRÂ, N! r0 CEP: t6 230.000 10,r2' !6a,r-í233

F$5%
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Fórmula lnfantil indicada para

lactentes e de seguimento para

lactentes com necessidade de
dieta específica, como intolerância
à lactose. Sua fórmula é fonte dê
nucleotídeos e ácidos graxos,

como DHA e ARA-

lngredientes: Xarope de glicose,

óleo de girassol alto oleico,
proteína do soro de leite*, óleo de
canola com baixo teor erúcico,
caseinato de potássio*, óleo de
girassol, citrato de cálcio, cloreto
dê potássio, fosfato de sódio
monobásico, óleo de peixe com
alto teor de DHA óleo de
Mortierella alpinâ com alto teor de
ARA, L- ãscorbato de sódio, citrato
de potássio, bitartarato dê colina,
óxido de magnésio, sulfato ferroso,
mio-inositol, taurina, L-histidina,
sulfato de zinco, L-carnitina,
citidina 5- monofosfâto, sal
dissódico de uridina 5-
monofosfato, D- pantotenato de
cálcio, nicotinamida, acetato de
DL-a- tocoferila, adenosina 5-
monofosfato, sal dissódico de
guanosinâ s-monofosfato, sulfato
de cobre, tiamina mononitrato,
acetato de retinila, riboflavina,
cloridrato de piridoxina, sulfato de
manganês ll, iodeto dê potássio,

ácido-N-pteroil-L-glutâmico,
fitomenadiona, D-biotina,
selenato de sódio, colecalciferol,
cloreto de magnésio,
cianocobalamina, emulsificante
lecitina de sojã e regulâdor de
acidez ácido cítrico e hidróxido de
potássio . Fonte proteica. **Fontê

de DHA. t**Fonte de
ARA.Composto sem glúten, sem
gordura trans, zero
lactose.Embalagem: lâta
400gr.Produto referência NAN SL
podendo ser similar ou de melhor
quãlidade.

30 SUPLEMENTO NUTRICIONAL E

Pó PARA ADULTOS COM 28
tamins e minerais, com alto teo

de vitamina D, C e Calcio
Distribuição energética porção d

ABOOT/850G 290,00 UND 230,00 66.700,00

CNPJ: 95.6E4.544/0001 -26
E
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23,8 B. valor energético: 100 KCAL;

Carboidratos:139; proteínas:3,7 g;

Gorduras totais:3,39. Forma de
apresentação: lata 850 g. sabores:
baunilha, morango, chocolate.
Ensurê.

31 SUPLEMENTO NUTRICIONAL

INFANTIL 4-10 ANOS.

SUPLEMENTO NUÍRICIONAL
INFANTIL 4-10 ANOS.

Suplemento nutricional infantil
ingredientes: Amido de milho
hidrolisado, açúcat proteína
concentrada do leite, óleo vegetal
de soja, óleo vegetal de girassol

altamente oléico, cacau em pó,
proteína concentrada do soro do
leite, minerais (citrato de potássio,

fosfato de magnésio dibásico,
cloreto de potássio, cloreto de
sódio, fosfato de cálcio tribásico,
fosfato de potássio monobásico,
carbonato de cálcio, fosfato de
potássio dibásico, sulfato ferroso,
sulfâto de zinco, sulÍato de
manganês, sulfato de cobre,
iodeto de potássio, cloreto de
cromo, selenito de sódio,
molibdato de sódio, citrâto de
sódio, cloreto de magnésio),
triglicerídeo de cadeia média
(TCM), proteína isolada de soja,
frutooligossacarídeo (FOS),

vitaminas (cloreto de colina, ácido
L-ascórbico, palmitato de
ascorbila, acetato de DL-alfa-
TOCOFERILA, D-pantotenato de
cálcio, nicotinamida, cloridrato de
piridoxina, cloridrato de cloreto dê
tiamina, riboflavina, palmitato de
retinila, betacaroteno, ácido N-
pteroil-L-glutâmico, filoquinona,
D-biotina, vitaminâ D3,
cianocobalaminâ), ácido
docosahexaenóico do óleo de C.

cohnii, destrose, ácido aracdônico
do óleo de M. alpina, taurina, m-
inositol, óleo vegetal de milho,
tartarato de L-carnitina,
Lactobacillus acidophilus,
Bifidobacterium lactis,
aromatizante, acidulânte ácido
cítrico e regulador de acidez

NESTLE/900G 50,00 UND 278,OO 10.900,00
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hidróxido de potássio. Embalagem
de 9009r. Produto Referencia
PEDIASURE, podendo ser similar
ou de melhor qualidade.

NÃo coNTÉM GLúTEN.ESrE

PRODUTO NÃO É LEITE EM PÓ.

Total 232.924,OO

O total do item é de RS 232.924,00 (Duzentos E Trinta E Dois Mil, Novecêntos E Vinte E Quatro
Reais).

Data de assinatura:04 de novembro de 2025.

Vigência: 03 de novembro de 2026
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ESTADO DO PÀRANÁ
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA MARIÀ DO OESTE

. 
LICITAÇÀO

EXTRÂTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 2$/2025

CONTRATÀDO (A) E.R. SANTOS CLEDEN, inscrita no CNPJ sob n." O'7.611.144/0001-9l,localizada na Rua Generoso Karpinski, 1497,
Centro. Santa Maria do Oeste - PR. Neste ato representado pelo Sra. ERICA RUBIELLY SANTOS GLEDEN, inscrita no CPF n' 040.530.939-29.

I OBJETO:
AQUISIÇÃO DE FóRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA ÀTENDER DE TANDAS DE CRIANÇAS,
ADULTOS E TDOSOS COM DEflCIÊNCIA E/OU PORTADORAS DE DOENÇAS CRONICAS EM SITUÀÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL E DE NATUREZA CONTINUAD,A..

ut,A INIANTIL t-i ANos FóRMULA INFÁNTIL l,l
OS FómúlÀ rnfântrl paD cnúçó a paíÍ de I ano. conrém

bióricosprrâ o bom rüncio!âm.nrô i.rcsrinô|. â inunidadc.

soecan'j.os e folc .lilosacarjdss), p,oreim do stu do

r. mrkôdqrinÀ caóon o dc cáI.b. fdfâro de cálcio

bísico. clorcbde Foússm, ólod. p€ix., ólsde Moni.rcll.

ácrdo I--NcóÍbico. clocro d. colir!, I {isríâ. riurina.

(ó,@ dc palha. ó16 dc cool( ól!$ & giDsl alro

ó1.ô dê aiE3sol). Íibas llim.nbe Grl&rô-

lÉb rcÍu{. sulràru & .n(u. dcekro dc Dl -àlraruotfl'tr

icinosirol, íico nâôidÂ. D- Dânbrenrb dccil.io. *lkonôk,

e ra. qúc tru\ili. 1 no.r.{rnen$ e 0o desenroNÍn.tr«)

vo lr!r.dien..s: lato*. l.n? J.síabdo.. ôl«r

|»hnuro d. r.!n,la. l)L alfa, ro..tirol,.LôÍidÍrb dc

de.lodo de ti.m r na. .iborlsvi na. ócido N prúoil,L,

u!ámico. sulÍrrô d. m0ry66. fironrcíâd,ôná, elcn o d.

io, colccrlciaercl, ttbiorinâ. ciancobãlãmina c

r. lecillna d. $ra NÀo CoNTÉM CL(rTEN

'lt3

lr-* r" p,,,.r," *^a,,
fIBRA ÂLIMENTAR FibÍa Alimúllr íir dc fib6 $lú\rt
eona coar p!,cirlmnr. hidrÕliild. . inulinoi Inlomáçao

f,uricioal: Porçào 59. valor eí6g.l'co: 0 KCÂL:

CáóoidÉrs róuis: 0.0 gi 
"çúáG: 

0.0 gi libá alinenrlr: 4,3

NESTL[']6(]C lt\n ss.t0

FoRMULÁ INFANTIL 0í MESES Fómulâ iífdril lld
6ebês d.0 a 6 ftses. Conlén rEbi&icos, DHA e AR^. inclui

nucloídos tn8Édi6i6: Prol.inâ do sorc ik lcite'. ólc6

v.E€bj3 (ó16 dc pálra ó16 d€ c ôla ólco rte (jln. ól@ dc

gmsD. lâ.tos- l.ir. d6nobtlo o É'.
sa!&t@liso$acârideos. mhodexrrina. ftulooligossâcândcG.

caôo6.ro d. cá|.,o, ólco d. ModicÉlh .lpi.À ó16 de |,.iic.
cloÉo d. lotis\io, .üBro d. polisio..aniMto d€.ál.io. L-

!sorlrâro .lc .'Mió. ,i.ido L úcórbico. carbomro de máEr(:io.

uunn!. ch.t, dc coúÉ, foíi,b de rorásio dihásico, $lÍ,b
f€ro. Lrnprofàíô, ssl disodico de uridiM 5-,rMofosfsiú.

citidim 5-momaosralo. sulfaro dc nf,co. miGim,nol íôsÍáo

d. rálcio tibÁsicô, adenosinà 5, hoDolosfa&, sal diss,idico d.

inosim 5-monolosfaro. acelab d. DL-alf.ro.ofíih.
nicolnâúd.. sl disódi.ô d. gunciM 5-mnolcíaro.

slu@nllo dü,ricÕ, D-Í,,nrotcmh 
'1. .áLiô. talmil.rlo d.

â*oôila. DL alfaiocoacrcl, .lorirnâro dc clorcb dc Láminâ.

.laro dc rcriíila- cloridrnro d. pindoxina. ácido N- prcroil-L-

Bluamtro. rcdÀrú d. noh\'o sulfÍo d. mâDAanÀ.

filomenadionr, sclenrlo dc sodio, coled.ifcol. D-biori@.

ciúeôbâlamÍra. êrulsifionrd nono c diglic€ridcos dc

ácidos BExos r hitim . lntioridânt€ nistur. .oN.ór.d, d.

l@IeóT NÀo coNÉM GLÚTEN, ÂLÉRoIcos:

CONTÉM LÊITE E DERIVADOS DE LE]TE. SOIÀ E

PEIXE

' Foírs pdcic!. Embalogcn 3009. Itodlro Efemqâ

APTÀÀiIL I PREMIUM, pôd6do ser snrihr ou dc mclhor

(. \o

httpsJ/www-diariomunicipâl.com.br/amp/matêria/26F3BBD0/062d455cb2857a66d6db8b5254d8ogfao62d45scb2Bs7a66d6dbBbs2s4d809ía

CONTRATÀNTE: O MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR, atravês do ó.gão Secreraria de Adminisrração, com sede na Rua José de
França Pereira, inscrito(a) no CNPJ sob o n.' 95.684.544/0001-26, neste ato represenlado(a) pelo(a) Secretiria Municipal de Administraçào. Sr.

LUIZ Z. GOMES, nomeado pelo Decreto n.o 010/2023, inscrito(a) no CPF sob o n." 906.405.609-97, poíadoÍa da carteira de idertidade n."
6.482.720-0 SSP PR.

F".,M,".r
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ICOS: CONTÉM LEITE E DERIVÁDOS DE LEITE.

A E PEIXE r íonlc omlcicr

b!l+dú 3rú9. PÍoduro r.Lr.Dciâ APIAM IL 3

IUIil. podmdô Érsihrlarou dc mêlhoÍ qúlidâdc

!Er.!,.úoDH^.^R
XaroÍ{ dc ClrcN. óle dc eiNot etio otcico

ú do sm d. leik', ó16 d. dnolà dôh 6lirc
ico, caei.ato d€ Fií§riot, ó16 d. gihsl. ciralo d(

FLS@J

FóRMULA ÍN}.ANTILsÊM LAcTosE PÀRA LACTENTES

0-ó MÊSES. FóRMULA INFANT1L sEM LÂCIOSE PARA

LACTENTES 0.ó MESES,

Fómul. lhfamil i.di.ada pra hd6B . d. sslim..io paÊ

l&1616 .om nGsidad. d. dio .rFjific!. .ônô
i.role.irci5 à lr.rcc. S@ fómut, a Í@r. & ílcl.didab .

l.io. clôrôro da póÉsio. f6a.ro .la rjdio monohásico. óteú

Firc côíi âlro 6r & DHÁ ól@ d. Moni@Ua ,lriE cGn

ctidim 5, mô.ôfosar.o, et drsidie d. uridi., J-

nomíosâb. D- p.rnolcmro dc cátcio. nicdjôdidÀ @|.lo de

DL-E rNfaila. ldtusim s,mmfdaotÕ. st di§,ôliro n.

t.or d. ÀR^. !, a§.bãio d€ ..diô. c'n-aro d. nôúsio
d. colinà. órido de mlgnêio, sullsro t€lr1e. mic

, buina, L-iistidin!. sülfrb !. zi&.o. L{etiu

5-mo.ofsaarq sulfarô de obe. ti.nrinâ

râro. lcúro dc Grinila riüon.qÍÀ clondr.ro dc

pnidôrina. sülrât ) de mnglnà l t. iür.iô dc DoÉssiô. ácidGN-

rcDil-Lflulámico, fironcÉdion!. Gbidinâ. *l.rrro
cólftalcia6ó1, .loÍcro .tc tusrésio. ctâmobataúina,

lnÍ.anr. hirinâ de sj! . Egutador de â.iJez

c hidntxido d. porásio . Fo.tc pÉl€icr. ..Fo.tc d.

'!!Fqrc d. AR .Compcro s slútcn, *h sonr@

úRMULAÍNtANÍl!^ B^sÊ DÊ pRorHtNA tE sor^ r,

] ANOS ÍôRMULA NFÀNTILÁ BASE DE PROTEINA DE

l,l^Nos.
Fómu,à. h6. dc soJ.p.6múçã,pstr & I úo ÍrnNã
e unra d" (.i(rair!, úo ÍxNu, ÍonB d. rror.itu ân,Nl. a

tumpo\b no, \,hind. m'n@h atedo\ ne ! Ír'ra cEnà.

Inerdicnres: Malrôd.ítuâ. ólcG r.s*t (ó16 & D:lM.
ôLo d. unoL, ôle d. cen, óló d. Si.@l alro oLico, ôlo
d. gtrsl), proteim d. soja'. dóonaro dr cá1.o, clorro dà

por,issq foílró d. cál.iô rribdsi.ô. cnnlo ripoúsi@-

hidDganio fGlaro de @BnsiÕ. .locro d. .ôlfa. á.ido L-

rscoÀ'co. raunn.. L-scoô o dc sódh. n'órM ô1, \ulfãro

ferc$. sú,hro de z,nco, Ldnirií.. ac.láro DL- alfá-

teôf.rila, nicúiúú â. Dt.niol.noh d€ .álcio, riboÍLü.!,
pâlmilrb d€ rtiÍ'la, tlLala! t(oftul, cloridBro d. .lorcro dc

tiânino. cloôddo dc piridüiná. ruuib cúprico. ioddo dc

puúsn,. slllato d. Dansanês (Ill, á.ido N-pi.oil-L-

glu!àm,co, Iibm.n.diôna. D-bioriu- colcealcifcó1. eÊnno d.

s(tio. .'an@oballnioa . mulsificet l(irim.NÁO

CONTÉM GLÚTEN AlÉRcrcos: coNÍÉM DERwÂT»s

DE SO.,Á PODE CONTER PEIXE. 'Fonl. p6tcr€.

Enbalâgcm dc 3mer. Prcdulo Í.f.rên€ú ÁPTAN(rÍtu SO.,A

l-3 ANOS. pldsúo s.r similard d. m.lhoÍ quâlidrdc.

FORMULA INFÂNTIL PAPú LACIANTES E CRIÂNÇAS

DE PfuMEIPú INIANCIA FóRMIILA IN!ÂNTIL PARA

LACTENTÉS E CRIANÇAS E PRIMEIRA INFÂNCIA COM

PROTEiNAS LÁCTEÁS PARCIALMENIE

HLDROL'S^D^S É DriSTtN^DÀ À 
^LIM6NT^ÇÀO 

DE

CRIANCAS COM HISTÔRICO FAMIL'Â R OE ALERGIAS

Fórhnla intinlil cotr pEbióriLas lgos/li)O, dbâ e dô, i
nul.oridms. lactose, .on..nrâdo de íorim do aú do t.íe

ndmliedÀ ól@s les.Lis{ólft dc pálma. ólco dccânol,, ólú
de c ô, ólco de 8tEsol), Monierella slpim,

Bal4tooligolqcâÍidc.. liuiDli8osscârldeô. fosrâro dc

porássrô. clorcb dc cál.io. ólco dc pcixc. cloiclo de coliM.

villnrim c- raürina, i6osnol. sulrifo femso. sulfab dr zinco.

úidinr. ciridina, vibminá E. âd.nosin4 i.osin.. L-camni.a.

núc,ni. sunosina. ácidô pânblenio, bior â. sulfllo.úpricô.

âc'do lól(o. ri6rnrd§ A. B:. Bt. D. Bô. \útfrtu ü( nrânBanÀ.

iôdcro de potisio, virdmino K. set.oib d. údio.

cmuk'l'crr6 monô c d,lliqdeo: c lc. nB ,tc $JJ.

EmbalÀsem dr soosr.Prcdúo relcenci! ÂITAMIL 1{A

PROEXPERÍ. pd.ndo §( simil.. o! dê 
'nclnc 

qüilidâdc.
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@t
NUTNCIONA! EM IÚ PAL{ ÂDULTOS

ôm 28 vnúi6 € minair. cm !!b ro. d. rihiú D. c
Dtúibuiçâo aEBétic!: poMo & :!.3 !. v.

100 KCAL: Cútoilr.t6:ll8: Dr!rcl!ú:3.7 g:

rdrúi3,ll rod d. !prHr§&: l|E 350 !.
hálnilha. mÍlrso..hús,ar.. l:.íur.

L\l)

PLIMNNTO NUTRICIONÁL INFÂNII, T-IO ANOS

EMINTO NUTRICIONAL INFANÍIL + I O ANOS

uplceíro íurricioúl itrf.nlil- rn8edicítd: Aúidlr dc

lisdo. $úce. póciú !@nlúL do L .. óló v.a.ul
$h, ô16 r.gL$l d€ giõsl ahámr olà.o. cr.u m gr.

conclnhd: do so do lcn.. írimBtr lc Ero

fsfro d. úúsério dibôico. clorIo d. oorislo.

d. 3n,o. fosi.rô rte.llcio riúii@. foiíÍo d.

c.ítoiro d. cálcio. í6Í40 dc porástio dibrisi@.

a.m$. sulfatô d. 2irc $lflro d. ru8.oà. ,ulfno

cobrc. iod.ro d. poiissio- cloÍcto d. como, sclcnrc dc

úÕliM.lo d. ú.lio. cirío dc $dio. clodô dc

o), lrislisíiúm d. .dda nédir íTCM), prcr.ina

d. sja, frurmligosscând@ (FOS), vrt nims lc

colim. ícido t-Móóio, p.lnnâb d. úcorbilÀ rcllro
ÍOCO|IRILÂ- ttp.Írot írió d. cil.io,

clsid.lro dc pin&riM. clonddo & ctocro

filoquamN. r}bior'r Yihmin! D3

). á.i& deoeLieói@ dô ôlo dc C

i, dêrle. i.i& §cdóni.o dú ót@ dc M. ttl)'E. búio.

"iMirol. ó16 v.B€bl de Dilho, r.tuBro & L{lmilina
illus ocidóphilui Bifi dúacr.rion l&rn- mmriz!ú.

idlhil. ,i.lü, .il co . reguhdor de !dJ./ hidntiido

Hmbala!.a de 900Ar Pr.duto R.fÉÍcncio

PEDIASÍlRE. pode.do scr sinr i l oü d. nr.lhor qúr1id.dc

CONTÉM CLI'TÊN,ESTE PRODLrÍO NÀO T LE|TE

lsTLlr'qínc T]ND l l.00

m l*lo3.Eúb.lasmi Lh a00Br P,Ddlto

SL Êrd.nô § eimilú @ & ftlhú quâliiLd.

:rl

2l: qtt.00

Pubticado por:
Andreia Kaviak

Código Idetrtiíicâdor:2óF3 BBD0

o total do item é de R$ 232.924,00 (Duz€ntos E Trirtâ E Dois Mil, Noveceotos E vinte E eurtro Reâis).
Dato de âssioaturâ: 04 de novembro de 2025.
Vigência: 03 de novembro de 2026
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